
CONTRATO DE SERVIÇO PARA EMULAÇÃO DE TERMINAL EM
MICROCOMPUTADOR E ENDEREÇAMENTO DE IMPRESSORA, CONECTADOS EM 

REDE LOCAL - EML nº111/2021

 

Das Partes: 

CONTRATANTE: O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio
da PROCURADORIAGERAL DE JUSTIÇA, com sede na Rua General
Andrade Neves, nº 106, 12º andar, em Porto Alegre - RS, inscrita no
CNPJ-MF sob nº 87.958.674/0001-81, neste ato representada pelo
titular abaixo assinado e identificado, doravante denominada
CONTRATANTE.

 

CONTRATADA: PROCERGS – CENTRO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL S.A., com sede na Praça dos Açorianos, s/nº, em Porto Alegre - RS,
inscrita no CNPJ-MF sob nº 87.124.582/0001-04, neste ato
representada pelos titulares abaixo assinados e identificados,
doravante denominada PROCERGS.

 O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução

do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo nº

01236.000.399/2021, mediante dispensa do procedimento licitatório, nos termos do

Artigo 24, inciso XVI, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e legislação pertinente e

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidades das partes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o serviço de emulação de terminal e

endereçamento lógico dos microcomputadores e impressoras para 10 (dez)

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA - GERAL DE JUSTIÇA

Procedimento nº 02405.000.155/2021 — Gestão de Contratos

Documento elaborado por Anelivia Schmitt Witzel em 29/11/2021.

RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 106 20º ANDAR, Bairro CENTRO, CEP 90010210, Porto Alegre - RS
Tel. (51) 32958240 — E-mail contratos@mprs.mp.br

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te



equipamentos pertencentes às redes locais da CONTRATANTE, e endereçamento para

02 (duas) impressoras, possibilitando o acesso aos sistemas executados nos mainframes

da PROCERGS – EML.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO

A execução do presente contrato abrange as seguintes tarefas relativas a:

2.1 - Emulação de Terminal e Endereçamento de Impressora

2.1.1 - Manter central de atendimento (Help Desk) para registrar, solucionar e

acompanhar as ocorrências.

2.1.2 - Manter o software básico de comunicações, plantão de rede e todos os

demais serviços e recursos necessários ao bom funcionamento da rede IP da

PROCERGS.

2.1.3 - Manter pessoal e equipamentos de apoio para a operação da rede de

teleprocessamento.

2.1.4 - Fornecer software emulador para cada microcomputador pertencente às

redes locais conectadas à Rede RS, sendo que o software fornecido enquadra-se na

categoria freeware (sem custo). A instalação do software emulador bem como a

contratação de outro(s) software(s) emulador(es) que não seja(m) freeware não está

incluída na execução deste serviço, devendo ser objeto de contratação específica.

2.1.5 - Definir e manter os endereços e nomes lógicos das conexões contratadas.
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2.1.6 - Possibilitar, via rede IP, acesso aos sistemas disponíveis na PROCERGS. Os

acessos a estes sistemas serão objetos de contratação específica.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS

3.1 - Os preços do serviço contratado, base setembro/2021, são os constantes na

Tabela de Preços – ANEXO I, entendidos como preços justos e suficientes para a total

execução do presente objeto, sendo devidos somente os valores referentes aos serviços

efetivamente prestados à CONTRATANTE.

3.2 - No valor do presente contrato estão incluídas todas as despesas ordinárias

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA: DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas correrão por conta da Unidade Orçamentária 09.01, Recurso 0011,

Projeto/Atividade 6420, Subprojeto 00001, Natureza da Despesa 3.3.90.40, Rubrica

4006, SRO 071.

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO CONTRATUAL

5.1 - Os serviços terão início a contar do recebimento da autorização de serviço

e serão executados de acordo com as cláusulas deste instrumento.
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5.2 - A expedição da ordem de início dos serviços somente se efetivará a partir

da publicação da súmula do contrato no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul.

5.3 - O início da vigência do contrato será a contar do dia útil seguinte a sua

publicação resumida no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado do Rio

Grande do Sul, e vigorará pelo período de 24 (vinte e quatro) meses podendo ser

prorrogado até o limite legal, mediante termo aditivo.

5.4 - A PROCERGS não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS GARANTIAS

6.1 - A PROCERGS garante a disponibilidade do serviço durante as 24 (vinte e

quatro) horas diárias, nos 7 (sete) dias da semana, ressalvadas as paradas para

manutenção ou instalação de equipamentos da PROCERGS, que serão previamente

comunicadas.

6.2 - As garantias previstas nesta cláusula não abrangem os casos fortuitos ou

que não sejam de responsabilidade direta da PROCERGS, tais como acidentes,

negligência, imperícia ou mau uso por parte dos técnicos, funcionários ou prepostos da

CONTRATANTE, bem como os causados por força da natureza, perda, furto,

concessionárias de serviços contratados e atos de terceiros, ressalvados os casos

provocados por prepostos da PROCERGS.

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO
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7.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, no mês subsequente a

realização dos serviços e em até 15 (quinze) dias da apresentação/protocolização do

Documento Fiscal de Cobrança pela PROCERGS, que deverá conter o detalhamento dos

serviços executados.

7.2 - O pagamento deverá ser efetuado mediante por meio de depósito em

conta corrente e todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, contribuições ou

outras serão suportadas pela PROCERGS.

7.3 - O Documento Fiscal de Cobrança deverá ser do estabelecimento que

apresentou a proposta e nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da

PROCERGS, o documento deverá vir acompanhado das certidões negativas relativas à

regularidade fiscal.

7.4 - A protocolização do Documento Fiscal de Cobrança somente poderá ser

feita após a prestação dos serviços por parte da PROCERGS.

7.5 - O pagamento será efetuado por serviço efetivamente prestado e aceito.

7.5.1 - A glosa do pagamento durante a execução contratual, sem prejuízo das

sanções cabíveis, só deverá ocorrer quando a PROCERGS não produzir os resultados,

deixar de executar, ou não executar as atividades com a qualidade mínima exigida no

contrato.

7.6 - Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou apresente alguma

incorreção será considerado como não aceito e o prazo de pagamento será contado a

partir da data de regularização.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA - GERAL DE JUSTIÇA

Procedimento nº 02405.000.155/2021 — Gestão de Contratos

Documento elaborado por Anelivia Schmitt Witzel em 29/11/2021.

RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 106 20º ANDAR, Bairro CENTRO, CEP 90010210, Porto Alegre - RS
Tel. (51) 32958240 — E-mail contratos@mprs.mp.br

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te



7.7 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da PROCERGS, quando couber,

estarão sujeitos a retenção, na fonte, do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ,

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social - COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração social e

de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, na forma da Instrução

Normativa RFB nº 1.234/2012, conforme determina o art. 64 da Lei federal nº 9.430

/1996.

7.8 - Caso a PROCERGS seja dispensada de retenções deverá entregar

declaração, anexa ao documento de cobrança, em duas vias, assinadas pelo

representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal, inclusive o

enquadramento legal.

7.9 - A CONTRATANTE poderá reter do valor do Documento Fiscal de Cobrança

da PROCERGS a importância devida, até a regularização de suas obrigações contratuais.

7.10- O pagamento, relativo ao período compreendido entre o início dos

serviços até o final do primeiro mês, será efetuado proporcionalmente ao número de

dias, contados da data inicial da prestação dos serviços em relação ao número de dias

do mês, considerando-se o mês calendário.

7.11- O documento fiscal deverá ser apresentado mensalmente, no mês

subsequente a prestação dos serviços, ao servidor responsável pela fiscalização do

contrato, para o e-mail: nfagtic@mprs.mp.br, ou para a Assessoria de Governança, rua

Andrade Neves, 106, 13º andar, bairro Centro, na cidade de Porto Alegre, telefone (51)

3295-8198, para verificação e ateste dos serviços.

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA - GERAL DE JUSTIÇA

Procedimento nº 02405.000.155/2021 — Gestão de Contratos

Documento elaborado por Anelivia Schmitt Witzel em 29/11/2021.

RUA GENERAL ANDRADE NEVES, 106 20º ANDAR, Bairro CENTRO, CEP 90010210, Porto Alegre - RS
Tel. (51) 32958240 — E-mail contratos@mprs.mp.br

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te



CLÁUSULA OITAVA: DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

8.1 - Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão

corrigidos até a data do efetivo pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao

Consumidor Amplo – IPCA, do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor –

SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo.

8.2 - O valor decorrente da atualização monetária, se houver, será cobrado

mediante Nota de Débito, com vencimento aprazado para 20 (vinte) dias a contar da

data da sua emissão.

 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a

contar da data-base de reajuste.

9.1.1 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.2 - O valor do contrato será reajustado, em consequência da variação do IPCA

(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao

Consumidor – SNIPC, de acordo com a fórmula abaixo:

R = P0 x [(IPCAn / IPCA0)-1]

Onde:

R = parcela de reajuste;
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P0 = Preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do

contrato no mês de aplicação do último reajuste;

IPCAn = número do índice IPCA referente ao mês do reajuste;

IPCA0 = número do índice IPCA referente ao mês da data-base inicial ou último

reajuste.

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES

As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato,

respondendo pelas consequências de sua inexecução parcial ou total.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA PROCERGS

11.1 - Executar os serviços conforme especificações contidas no presente

instrumento.

11.2 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

contratação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo

da manutenção dessas condições.

11.3 - Reparar, corrigir, remover ou substituir as suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo gestor e/ou fiscal do contrato, os serviços efetuados em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.
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11.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos à

PROCERGS, o valor correspondente aos danos sofridos, após apuração e observada a

ampla defesa e contraditório.

11.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias, comerciais e as demais previstas na legislação específica,

cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE.

11.6 - Respeitar a privacidade e a confidencialidade do conteúdo dos

documentos da CONTRATANTE, comprometendo-se a não editá-los, acessá-los nem

divulgá-los, exceto em cumprimento de ordem judicial ou por solicitação da

CONTRATANTE para identificar ou resolver problemas técnicos que possam

comprometer o serviço prestado.

11.7 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada referente

a execução do presente Contrato e prestar os esclarecimentos solicitados.

11.8 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis)

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem

permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre.

11.9 - Indicar pelo menos 1 (um) profissional de seu quadro funcional para fazer

ligação com a CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato.

11.10- A PROCERGS deverá, se for o caso, apresentar Programa de Integridade,

nos termos da Lei Estadual nº 15.228, de 25 de setembro de 2018 e do seu

Regulamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 - Pagar à PROCERGS o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas no presente instrumento.

12.2 - Dar, à PROCERGS, as condições necessárias à execução regular do

contrato.

12.3 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela PROCERGS,

de acordo com as cláusulas contratuais.

12.4 - Notificar a PROCERGS por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

12.5 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor do Documento Fiscal

de Cobrança dos serviços da PROCERGS, nos termos da legislação vigente.

12.6 - Providenciar o acesso via rede de comunicação, desde os dispositivos

(Fixos ou Móveis) da CONTRATANTE até a PROCERGS.

12.7 - Comunicar à PROCERGS, via central de atendimento (Help Desk), quando

for constatado algum problema na rede.

12.8 - Disponibilizar os equipamentos, onde serão executados os softwares

emuladores.

12.9 - Indicar pelo menos 1 (um) profissional de seu quadro funcional para fazer

ligação com a PROCERGS sobre a execução do objeto deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO

13.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.

78 da Lei Federal nº 8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas.

13.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à PROCERGS o direito à prévia e ampla defesa.

13.3 - A PROCERGS reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/1993.

13.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;c) indenizações.

13.5 - O presente contrato, após devidamente assinado pelas partes

contratantes, substitui integralmente o contrato DRC-312/2017, o qual restará resilido

de pleno direito.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS VEDAÇÕES

É vedado à PROCERGS:
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a) caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; b)

interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da

Lei Federal nº 8.666/1993.

15.2 - A PROCERGS é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,

segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas

aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1 A Gestão do Contrato será exercida pela Unidade de Gestão de Contratos,

com endereço na Rua Andrade Neves, nº 106, 20º andar, bairro Centro, na Cidade de

Porto Alegre, telefone (51) 3295-8240, email: contratos@mprs.mp.br.
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16.2 A designação do fiscal e de seu substituto será determinada por meio de

termo de designação, a ser publicado no Diário Eletrônico do Ministério Público.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: SANÇÕES

17.1 - No caso de inadimplemento das obrigações assumidas, no todo ou em

parte, ficará a empresa contratada sujeita as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da

Lei Federal nº 8.666/93, art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02.

17.2 - A PROCERGS ficará sujeita, em qualquer dos casos, à multa moratória de

0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso em que, sem justa

causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vinte) dias.

17.3 - A PROCERGS também ficará sujeita, em qualquer dos casos, à multa de

até 10% (dez por cento) sobre o contrato, por descumprimento no todo ou em parte

das obrigações assumidas, sem prejuízo das demais penalidades legais e observado, se

for o caso, os limites estabelecidos em lei para fatos específicos.

17.4 - A multa dobrará no caso de reincidência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

18.1 - Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito

cumprimento dos termos e condições deste instrumento, ou em exercer prerrogativas,

dele decorrentes, não constituirá novação ou renúncia e não afetará o direito da parte

de exercê-los a qualquer tempo.
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18.2 - As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas

as obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito

e aceitas pela CONTRATANTE.

18.3 - Todas as comunicações relativas ao presente contrato deverão ser

formuladas por escrito, exceto os chamados para a Central de Atendimento (help desk),

que poderão ser feitos por telefone.

18.4 - A PROCERGS ficará exonerada das obrigações deste contrato sempre que

seja impedida de atendê-las pela ocorrência de fatos caracterizados como caso fortuito

ou força maior.

18.5 - No caso de incorreções no processamento, ou falhas nos equipamentos

localizados na PROCERGS, a responsabilidade desta fica expressamente limitada à

correção dos serviços atingidos pelas incorreções.

18.6 - A CONTRATANTE assume total responsabilidade, eximindo a PROCERGS,

pelos atos, danos e prejuízos ocasionados por suas ações como usuária dos serviços

que são objeto deste contrato.

18.7 - O presente contrato somente terá eficácia depois de publicada a

respectiva súmula no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Sul.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Fica eleito o Foro de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer

questões advindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.
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E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este

contrato, em 02 (duas) vias de iguais teor e forma, na presença de 02 (duas)

testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.

 

Porto Alegre, 

 

 

Representante da CONTRATANTE
 
 

Representante da PROCERGS
 
 

Representante da PROCERGS
 
 

TESTEMUNHAS:
 

Nome:
CPF:

 

Nome:
CPF:
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ANEXO I
 

TABELA DE PREÇOS
(IPCA) - EML-EMULAÇÃO DE TERMINAIS E IMPRESSORAS EM REDE LOCAL

02 CONEXOES P/EMULACAO E ENDERECAMENTO R$

EML.02.112600 - Ate 500 - (Por Órgão, por Emulação) 104,31

EML.02.112610 - De 501 ate 600 - (Por Órgão, por Emulação) 94,35

EML.02.112620 - De 601 ate 700 - (Por Órgão, por Emulação) 84,45

EML.02.112630 - De 701 ate 800 - (Por Órgão, por Emulação) 74,50

EML.02.112640 - De 801 ate 900 - (Por Órgão, por Emulação) 67,03

EML.02.112650 - De 901 ate 1000 - (Por Órgão, por Emulação) 59,59

EML.02.112660 - De 1001 ate 1100 - (Por Órgão, por Emulação) 52,15

EML.02.112670 - Mais de 1100 - (Por Órgão, por Emulação) 44,69

VIGENCIA: Set/2021-Ago/2022  
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Nome do documento: Contrato atualizado.pdf

Documento assinado por Órgão/Grupo/Matrícula Data

Paulo Afonso Duarte Quadro PROCERGS / SCF / 18788 13/12/2021 14:45:11

Norberto Blanco PROCERGS / AJUR / 9217 14/12/2021 10:37:03

Josué de Souza Barbosa PROCERGS / DNRC / 61762 14/12/2021 16:02:37

Jose Antonio Costa Leal PROCERGS / PRES / 61804 15/12/2021 14:38:03
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


